
Prefeitura de 

ITURAMAÍMG 
TRABALHO QUE GERA RESULTADO 

Adm: 2021/2024. 

LEI COMPLEMENTAR N° 162, DE 29 DE JUNHO DE 2021. 

"Altera a Lei Complementar n° 75, de 23 de 
março de 2015, que dispõe sobre a 
reestruturação administrativa e do Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos da 
Prefeitura Municipal de Iturama e dá outras 
providências". 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições, com fundamento no inciso 1, do artigo 69, da Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica alterado o vencimento inicial dos ocupantes da função 
pública de Agente Comunitário de Saúde e dos ocupantes do cargo de agente de 

Combate de Endemias, o qual será fixado de acordo com o seguinte, em obediência às 

disposições contidas na Lei Federal 11.350/2006: 

1 - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) a partir de l de junho 

de 2021. 

Art. 2° Fica autorizado o pagamento retroativo referente aos meses de 

janeiro a maio de 2021 da seguinte forma: 

1 * No pagamento do mês de Novembro/2021, será feito o pagamento da 

diferença dos meses de janeiro, fevereiro e março. 

II - No pagamento do mês de Dezembro/2021, será feito o pagamento da 

diferença dos meses de abril e maio. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

IturamafMG, 29 de junho de 2021. 
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